
 
 

 

 

 
 
 
 
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO N° 018/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que: 
 
 
Considerando a supremacia da Administração Pública na condução dos procedimentos 
licitatórios em andamento em sua instância; 
 
Considerando o arrazoamento da Justificativa do Sr. Secretário Municipal de Assistência Social 
de Rio Fortuna, de 01 de abril do corrente ano; 
 
Considerando o disposto no art. 49 da Lei 8.666/93. 
 
 
DECIDE: 
 

REVOGAR o Processo Licitatório n° 018/2015, Pregão Presencial n° 
013/2015, do Município de Rio Fortuna. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, em 02 de abril de 2015. 

 
 
 
 
 

LOURIVALDO SCHUELTER 
Prefeito Municipal 

 


